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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2519, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. DISPÕE SOBRE 
O PONTO FACULTATIVO EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL 
ALUSIVAS AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO a celebração do Dia do Servidor 
Público, em 28 de outubro, conforme consagrado no art. 209 da Lei nº 38/92 - 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Sobral; e 
CONSIDERANDO a importância de celebrar o Dia do Servidor Público, 
reconhecendo a valorosa contribuição de todos para a manutenção e o 
desenvolvimento do Município de Sobral. DECRETA: Art. 1º Fica decretado 
ponto facultativo nas unidades administrativas da Administração Pública 
Municipal e na área da saúde (centros de saúde da família e parte 
administrativa do Hospital Doutor Estevam Ponte e Hospital de Campanha 
COVID-19 Doutor Francisco Alves) durante todo o expediente do dia 28 de 
outubro de 2020, Dia do Servidor Público. Art. 2º A determinação de que trata 
o art. 1º deste Decreto não deverá afetar o funcionamento dos serviços 
essenciais, tais como: transporte público (TRANSSOL), abastecimento de 
água (SAAE), atendimentos de saúde e serviço de regulação do Hospital 
Doutor Estevam Ponte e Hospital de Campanha COVID-19 Doutor 
Francisco Alves, atendimentos de urgência (UPA 24h e SAMU) e centros de 
saúde da família dos distritos de Taperuaba, Aracatiaçu, Jaibaras, Aprazível e 
Jordão, limpeza pública, fiscalização e orientação de trânsito. Parágrafo 
Único. Os dirigentes máximos dos órgãos e entidades que executam os 
serviços de que trata o caput deste artigo disciplinarão o regime de escala e/ou 
plantão a que se submeterão os servidores das áreas mencionadas, 
objetivando garantir a não interrupção dos serviços. Art. 3º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de outubro de 2020. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Silvia Kataoka de 
Ol ive i ra  -  SECRETARIA DA OUVIDORIA,  GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 169/2020 - SEGET. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: 
JHONATAN RIBEIRO MADEIRA. OBJETO: Encerramento consensual do 
Termo de Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2020 - SEGET. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2020 - SEGET, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do art. 
21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. DATA: 02 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, 
representada pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: 
JHONATAN RIBEIRO MADEIRA. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 170/2020 - SEGET. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: 
MATHEUS BRUNO DE SOUZA. OBJETO: Encerramento consensual do 
Termo de Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2019 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. DATA: 1º de abril de 2020. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, 
SECRETÁRIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, 
representada pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: 
MATHEUS BRUNO DE SOUZA. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
171/2020 - Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: RODRIGO VASCONCELOS 
BISPO. OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da 
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e 
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato, será de 06 (seis) meses, iniciando-se o prazo no dia 
01/10/2020 e findando no dia 01/04/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: RODRIGO 
VASCONCELOS BISPO. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
172/2020 - Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO DARLAN 
CARNEIRO SALES. OBJETO: Realização de estágio profissional nos 
órgãos da administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados 
- Edital nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 
11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato, será de 06 (seis) meses, iniciando-se o prazo 
no dia 01/10/2020 e findando no dia 01/04/2021. DATA: 23 de outubro de 
2020. SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO 
DARLAN CARNEIRO SALES. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
173/2020 - Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO BRUNO MARTINS 
DE ANDRADE. OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da 
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e 
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato, será de 06 (seis) meses, iniciando-se o prazo no dia 
01/10/2020 e findando no dia 01/04/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: FRANCISCO BRUNO 
MARTINS DE ANDRADE. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
174/2020 - Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: SABRINA XAVIER MONTE. 
OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da administração 
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2019 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de 
Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato, será de 06 (seis) meses, iniciando-se o prazo no dia 01/10/2020 e 
findando no dia 01/04/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: SABRINA XAVIER 
MONTE. 

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
175/2020 - Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: SABRINA COSTA MESQUITA. 
OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da administração 
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2019 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de 
Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato, será de 06 (seis) meses, iniciando-se o prazo no dia 07/10/2020 e 
findando no dia 07/04/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: SABRINA COSTA 
MESQUITA. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
176/2020 - Edital n° 001/2019 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: ALANA MARIA DA SILVA 
FROTA. OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da 
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e 
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato, será de 06 (seis) meses, iniciando-se o prazo no dia 
07/10/2020 e findando no dia 07/04/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: ALANA MARIA DA 
SILVA FROTA. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
177/2020 - Edital n° 001/2020 - SEGET. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: PAULO VITOR SIQUEIRA 
CAMPOS. OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da 
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2020 - SEGET. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2020 - SEGET, Lei Federal n° 11.788/2008 e 
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato, será de 03 (três) meses, iniciando-se o prazo no dia 
08/10/2020 e findando no dia 08/01/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: PAULO VITOR 
SIQUEIRA CAMPOS. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
178/2020 - Edital n° 001/2020 - SEGET. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: LARISSA LILIANE SILVA 
MOTA. OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da 
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 

nº 001/2020 - SEGET. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2020 - SEGET, Lei Federal n° 11.788/2008 e 
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato, será de 03 (três) meses, iniciando-se o prazo no dia 
08/10/2020 e findando no dia 08/01/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: LARISSA LILIANE 
SILVA MOTA. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
179/2020 - Edital n° 001/2020 - SEGET. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: JOÃO VICTOR MELO SOUZA. 
OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da administração 
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2020 - 
SEGET. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de 
Estágio nº 001/2020 - SEGET, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato, será de 03 (três) meses, iniciando-se o prazo no dia 08/10/2020 e 
findando no dia 08/01/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: JOÃO VICTOR MELO 
SOUZA. 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 
180/2020 - Edital n° 001/2020 - SEGET. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, 
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: FELIPE AZEVEDO DA SILVA 
VIEIRA. OBJETO: Realização de estágio profissional nos órgãos da 
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital 
nº 001/2020 - SEGET. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública de Estágio nº 001/2020 - SEGET, Lei Federal n° 11.788/2008 e 
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato, será de 03 (três) meses, iniciando-se o prazo no dia 
21/10/2020 e findando no dia 21/01/2021. DATA: 23 de outubro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: FELIPE AZEVEDO DA 
SILVA VIEIRA. 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 
ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO Nº 99/2020-SEGET. A Secretária 
da Ouvidoria, Gestão e Transparência, Silvia Kataoka de Oliveira, 
representada pela Sra. Nárgila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência, no uso de suas 
atribuições legais, resolve tornar sem efeito a publicação do Extrato de 
Aditivo ao Termo de Estágio Nº 99/2020-SEGET, publicado no Diário 
Oficial do Município o N° 843-Suplementar, na data de 06 de julho de 2020, 
página 03. Sobral, 23 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA, representada pela Sra. 
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência. 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência

Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Secretário Municipal da Infraestrutura

Paulo César Lopes Vasconcelos
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

Marília Gouveia Ferreira Lima

SECRETARIADO

GABINETE DO PREFEITO

GABPREF

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará
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PORTARIA Nº 13/2020 - SEFIN - ESTABELECE META DE 
DESEMPENHO AOS SERVIDORES QUE COMPÕEM O 
T E L E T R A B A L H O  N O  Â M B I T O  D O  C O N T E N C I O S O  
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - CONTRIM. O 
SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, notadamente diante do poder regulamentar dirigido 
aos secretários municipais, conferido pelo artigo 68, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral; CONSIDERANDO o disposto na Portaria 
nº 04, de 13 de maio de 2019, desta Secretaria do Orçamento e Finanças que 
“designa os conselheiros representantes do Poder Executivo Municipal 
como membros titular e suplente, a comporem o julgamento de processos 
administrativo-tributários de primeira instância na Divisão de Julgamento de 
Processos - DIJUP perante o Contencioso Administrativo Tributário 
Municipal - CONTRIM”; CONSIDERANDO o disposto no §1º, do artigo 6º, 
do Decreto Municipal nº 2.515, de 15 de outubro de 2020, que “institui o 
regime de teletrabalho no âmbito do Contencioso Administrativo Tributário 
do Município de Sobral (CONTRIM). RESOLVE: Art. 1º. A meta de 
desempenho estipulada aos servidores que desejam ingressar no Teletrabalho 
será superior em, no mínimo 30%, a mais que o desempenho dos servidores 
que executam a mesma atividade nas dependências da DIJUP, na falta deste 
critério, será considerado como meta a resolução de no mínimo 10 (dez) 
processos por mês. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de outubro de 2020. Ricardo Santos 
Teixeira - SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

PORTARIA Nº 14/2020 - SEFIN - DESIGNA SERVIDOR PARA 
COMPOR O TELETRABALHO NO ÂMBITO DO CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - CONTRIM. O 
SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, notadamente diante do poder regulamentar dirigido 
aos secretários municipais, conferido pelo artigo 68, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral; CONSIDERANDO o disposto na Portaria 
nº 04, de 13 de maio de 2019, desta Secretaria do Orçamento e Finanças que 
“designa os conselheiros representantes do Poder Executivo Municipal 
como membros titular e suplente, a comporem o julgamento de processos 
administrativo-tributários de primeira instância na Divisão de Julgamento de 
Processos - DIJUP perante o Contencioso Administrativo Tributário 
Municipal - CONTRIM”; CONSIDERANDO o disposto no §1º, do artigo 6º, 
do Decreto Municipal nº 2.515, de 15 de outubro de 2020, que “institui o 
regime de teletrabalho no âmbito do Contencioso Administrativo Tributário 
do Município de Sobral (CONTRIM). RESOLVE: Art. 1º. Designar o 
servidor Ikaro Saraiva Silveira, Matrícula nº 18.503, Auditor-Fiscal de 
Tributos Municipais, membro titular da Divisão de Julgamento de Processos 
- DIJUP, para desenvolver suas atividades em regime de teletrabalho no 
âmbito do Contencioso Administrativo Tributário Municipal - CONTRIM, 
com início dos trabalhos a partir do dia 23 de outubro de 2020, pelo período 
de um ano. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 23 de outubro de 2020. Ricardo Santos Teixeira - 
SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

EXTRATO DA ATA Nº 020/2020 - CONTRIM - Sessão do dia 21 de 
outubro de 2020. O presidente Antônio Mendes Carneiro Junior verificando 
a presença do vice presidente, Pedro Olímpio de Menezes Neto, dos 
procuradores Assistentes do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato 
e Dr. Leydson Ribeiro Braga, ambos representantes da PGM e dos 
conselheiros Dr. Kelson Araújo Albuquerque (PGM), Dr. Francisco 
Jefferson Aragão (PGM), Dra. Ana Paula Pires de Andrade (SEFIN), Dr. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos (SEFIN), Dr. Rafael Victor de 
Andrade Medeiros e Almeida (OAB), Dr. Francisco Grijalba Frota (CRC) e 
Dra. Adriana Vieira do Vale (CDL) reconheceu quórum suficiente e declarou 
aberta a sessão. Estava presente também o julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro 
Saraiva, além do advogado, Dr. Antônio do Nascimento Lino. Ato contínuo, 
o presidente mandou que fosse feita a leitura da ata da sessão passada e a 
declarou aprovada. Passada a fase deliberativa, inicia-se o julgamento do 
processo nº P067460/2019, cuja parte interessada é o Sr. José Lucídio Castro 
de Mesquita. O presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. Rafael, 
que ler seu relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, 
reconhecendo a não incidência de IPTU. O presidente passa a palavra ao 
procurador assistente, Dr. Leydson, que ler seu parecer jurídico e opina pela 
manutenção da decisão de primeira instância. O presidente passa a palavra ao 
Dr. Grijalba, que acompanha o voto do relator, Dra. Adriana, Dr. Célio, Dra. 
Ana Paula e Dr. Jefferson também acompanham o voto do relator. Assim, por 
unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte estava 

ausente, portanto, não houve manifestação. Após, inicia-se o julgamento do 
processo nº P029363/2018, cuja parte interessada é o Sr. Antônio do 
Nascimento Lino. O presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. 
Célio, que ler seu relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, 
reconhecendo a não incidência de IPTU. O presidente passa a palavra ao 
procurador assistente, Dr. Thiago, que ler seu parecer jurídico e opina pela 
manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente passa a palavra ao Sr. 
Antônio do nascimento Lino que apenas solicita a ratificação do julgamento 
de 1ª instância. Após, inicia-se a votação, o presidente passa a palavra a Dra. 
Ana Paula, que acompanha o voto o relator, Dr. Kelson, Dr. Rafael, Dr. 
Grijalba e Dra. Adriana também acompanham o voto do relator. Por 
unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. Ato contínuo, o 
presidente precisou se ausentar da sessão e o Dr. Pedro Olímpio assumiu a 
presidência. Em seguida, inicia-se o julgamento do processo nº 
P020826/2018, cuja parte interessada é o Sr. Vicente de Paulo Gomes 
Parente. O presidente passa a palavra a relatora do processo, Dra. Adriana do 
Vale, que ler seu relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, 
reconhecendo a não incidência de IPTU. O presidente passa a palavra ao 
procurador assistente, Dr. Thiago, que ler seu parecer jurídico e opina pela 
manutenção da decisão de 1ª instância. Após, inicia-se a votação, o 
presidente passa a palavra ao Dr. Célio, que acompanha o voto da relatora, 
Dra. Ana Paula, Dr. Kelson, Dr. Rafael e Dr. Grijalba também acompanham o 
voto da relatora. Assim, por unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª 
instância. A parte estava ausente, portanto, não houve manifestação. Ato 
contínuo, o presidente, o Dr. Mendes retorna a sessão e foi feita a distribuição 
do processo nº 023/2015 e 156/2015, ambos de interesse da A. L. & 
Associados Ltda, para a relatora, Dra. Adriana Vieira do Vale, foi distribuído 
também o processo nº P018524/2018, cuja parte interessada é o Sr. 
Bartolomeu Júnior Carneiro, além do processo nº P074823/2019, cuja parte 
interessada é Macx Participações e Incorporações, para o relator, Dr. Rafael. 
O presidente passa a palavra ao Conselheiro Dr. Kelson, que relembra a todos 
que o CONTRIM está completando 03 (três) anos de vigência, desde a 
aprovação da Lei Complementar nº 53 de 19 de outubro de 2017. O 
Conselheiro expressou imensa satisfação com o desenvolvimento do Órgão e 
afirmou que para a sua criação foi implementada uma Comissão, na qual se 
reunia rotineiramente a fim de se debruçar sobre a legislação que regeria o 
CONTRIM, o que com muito esforço e um trabalho árduo, foi aprovada. O 
Conselheiro sugeriu ainda ao Presidente que no levantamento das resoluções 
do CONTRIM, seja incluída um pouco da história do órgão, o que foi aceito 
pelo presidente. Ato contínuo, o presidente agradece as palavras do Dr. 
Kelson em nome do Conselho e informa o quão importante é registrar um 
pouco da história do CONTRIM, história essa que está sendo construída por 
todos que compõem o órgão, bem como por aqueles que já fizeram parte dele 
e que de alguma forma contribuíram para a sua instituição. O presidente 
relembra a todos que no ano de 2017 a Procuradoria Geral do Município 
sugeriu a criação de uma Comissão de Estudos Tributários, o que foi acatado 
e no qual fizeram parte servidores da PGM e da SEFIN, a exemplo, o 
Secretário do Orçamento e Finanças, Dr. Ricardo Teixeira, os auditores 
fiscais de tributos municipais, Dr. Pedro Olímpio, Dra. Ana Paula, Dra. 
Irenilce, além do julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro Saraiva, dentre tantos 
outros servidores. O presidente informa a todos que no decorrer dos 
encontros da Comissão de Estudos Tributários foi instituído que seriam 
apenas 02 (dois) os assentos para os representantes da sociedade civil, 
contudo, o prefeito, Dr. Ivo Gomes alterou para 03 (três) o número de 
representantes da sociedade civil, quais sejam, Ordem dos Advogados do 
Brasil, Conselho Regional de Contabilidade e Câmara dos Dirigentes 
Logistas, o que em seu entendimento contribui para que seja efetivada a 
justiça fiscal, uma vez que os já mencionados membros representam os 
interesses dos contribuintes.O presidente afirma ainda o quão satisfatório é 
ver a evolução do órgão o quanto as sessões do CART estão cada vez mais 
dinâmicas e acessíveis. Afirma também que as sessões virtuais representam o 
ideal máximo de justiça e acessibilidade, o que efetiva os princípios básicos 
do órgão, quais sejam, o formalismo moderado e o acesso a justiça fiscal. 
Com isso, o presidente expressa a todos que é bastante gratificante 
acompanhar o desenvolvimento do órgão e que apesar de não conseguir 
nomear todas as pessoas que contribuíram com o CONTRIM, é 
extremamente grato a todos que participam participaram do órgão. Dessa 
forma, o presidente agradece a todos os membros em especial ao Dr. Pedro 
Olímpio, por toda a dedicação e competência. Em seguida, o presidente passa 
a palavra a Dra. Ana Paula, que expressa imensa gratidão em fazer parte do 
Conselho e que o mesmo representa para ela enquanto servidora, bem como 
para os contribuintes a efetivação da justiça fiscal. A conselheira parabeniza o 
presidente, Dr. Mendes, bem como o vice presidente, Dr. Pedro Olímpio, por 
toda a excelência e seriedade aplicada no desenvolvimento das atividades, 
bem como, solicita que conste em ata que o primeiro processo julgado pelo 
CONTRIM foi feito pelo auditor fiscal de tributos, Dr. Jaury, oportunidade na 
qual agradece ao mesmo, bem como o parabeniza por sua dedicação e 
competência. Após, foi feita a distribuição do processo nº 023/2015 e 
156/2015, ambos de interesse da A. L. & Associados Ltda, para a relatora, 
Dra. Adriana Vieira do Vale, foi distribuído também o processo nº 
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P018524/2018, cuja parte interessada é o Sr. Bartolomeu Júnior Carneiro, 
além do processo nº P074823/2019, cuja parte interessada é Macx 
Participações e Incorporações, para o relator, Dr. Rafael. Ao final, o 
presidente agradece as palavras e declara encerrada a sessão. Sobral/CE, 21 
de outubro de 2020. Sobral/CE, 07 de outubro de 2020. Sobral/CE, 21 de 
outubro de 2020. Antônio Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 044/2020 - CONTRIM - SESSÃO DE 21/10/2020; 
PROCESSO Nº P067460/2019; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO 
INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA;  
RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; 
RELATOR CONS. RAFAEL VICTOR DE ANDRADE MEDEIROS E 
ALMEIDA (TITULAR DA OAB); INTERESSADO: JOSE LUCIDIO 
CASTRO DE MESQUITA (CPF nº 110.222.483-91). EMENTA: 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. 
DECISÃO PELA MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU. MELHORAMENTOS 
MÍNIMOS. REQUISITOS DO ART. 32º, §1º, DO CTN C/C ART 3º DO 
CTM. PEDIDO PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por 
unanimidade de votos, em reconhecer procedente o pedido de não incidência 
de IPTU, referente ao exercício de 2018 e 2019, referente ao imóvel inscrito 
sob o controle nº 41218, tendo em vista ausência dos requisitos mínimos para 
a incidência do IPTU, conforme dispõe o art. 32 do Código Tributário 
Nacional. Sobral/CE, 21 de outubro de 2020. Antônio Mendes Carneiro 
Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 045/2020 - CONTRIM - SESSÃO DE 21/10/2020; 
PROCESSO Nº P029363/2018; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO 
INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA;  
RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; 
RELATOR CONS. FRANCISCO CÉLIO SOARES DE VASCONCELOS 
JÚNIOR (TITULAR DA SEFIN); INTERESSADO: ANTONIO DO 
NASCIMENTO LINO (CPF nº 036.804.283-91). EMENTA: 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. 
DECISÃO PELA MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU. MELHORAMENTOS 
MÍNIMOS. REQUISITOS DO ART. 32º, §1º, DO CTN C/C ART 3º DO 
CTM. PEDIDO PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por 
unanimidade de votos, em reconhecer procedente o pedido de não incidência 
de IPTU, referente ao exercício de 2017 e 2018, referente ao imóvel inscrito 
sob o controle nº 065202, tendo em vista ausência dos requisitos mínimos 
para a incidência do IPTU, conforme dispõe o art. 32 do Código Tributário 
Nacional. Sobral/CE, 21 de outubro de 2020. Antônio Mendes Carneiro 
Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 046/2020 - CONTRIM - SESSÃO DE 21/10/2020; 
PROCESSO Nº P020826/2018; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO 
INTERPOSTO PELA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA;  
RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; 
RELATOR CONS. ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); 
INTERESSADO: VICENTE DE PAULO GOMES PARENTE (CPF nº 
192.744.753-49) .  EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. DECISÃO PELA 
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. NÃO 
INCIDÊNCIA DE IPTU. MELHORAMENTOS MÍNIMOS. REQUISITOS 
DO ART. 32º, §1º, DO CTN C/C ART 3º DO CTM. PEDIDO PROVIDO. 
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os 
membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em reconhecer 
procedente o pedido de não incidência de IPTU, referente ao exercício de 
2012 a 2018, referente ao terreno inscrito sob os controles nºs 049011, 
049013, 049014, 049015, 049016, 049017, 049018 e 049019, tendo em vista 
ausência dos requisitos mínimos para a incidência do IPTU, conforme dispõe 
o art. 32 do Código Tributário Nacional. Sobral/CE, 21 de outubro de 2020. 
Antônio Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM.

ERRATA DA RESOLUÇÃO N° 009/2020 - CONTRIM - SESSÃO DE 
08/07/2020; PROCESSO Nº P010674/2017; RECORRENTE: RECURSO 
DE OFÍCIO DA REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA; RECORRIDO: 
DIVISÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR 
CONS. FRANCISCO GRIJALBA FROTA JÚNIOR (TITULAR DO CRC); 
INTERESSADO: MSS CARNEIRO E CIA LTDA -ME (CNPJ Nº 
00.960.563/0001.21). EMENTA: IMPROCEDÊNCIA TOTAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE.  
DECADÊNCIA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER 

NATUREZA. DECISÃO PELA REFORMA DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. PEDIDO NÃO PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, 
por maioria de votos, em reconhecer improcedente o pleito do contribuinte 
quanto ao reconhecimento da decadência do crédito tributário, referente ao 
ISSQN de obra finalizada, conforme preceitua art 11 do Decreto nº 1663, de 
10 de março de 2015, bem como art. 173, I do Código Tributário Nacional 
(CTN). Sobral/CE, 21 de outubro de 2020. Antônio Mendes Carneiro Júnior - 
PRESIDENTE DO CONTRIM.

EXTRATO DO NONO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2018 - 
Processo nº: P131048/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: R.R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
nº 14.858.301/0001-65, representado por seu representante legal o Sr. 
FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA. FUNDA-
MENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS nº 007/2018. OBJETO: ACRESCER e SUPRIMIR 
serviços inicialmente contratados para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO EMPREENDEDOR, LOCALIZADA NA 
RUA DONA MARIA MOTÃO, NO BAIRRO SUMARÉ, NO MUNICIPIO 
DE SOBRAL-CE”. VALOR: O valor do presente aditivo importa em uma 
repercussão financeira positiva de R$ 43.311,02 (quarenta e três mil 
trezentos e onze reais e dois centavos), correspondente a 9,48% (nove vírgula 
quarenta e oito por cento) do valor do Contrato, sendo R$ 66.569,78 (sessenta 
e seis mil quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos) de 
acréscimo, correspondente a 14,57% (quatorze vírgula cinquenta e sete por 
cento) do valor do Contrato, e R$ 23.258,76 (vinte e três mil duzentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos) de supressão, correspondente 
a 5,09% (cinco vírgula zero nove por cento) do valor do Contrato. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Francisco Rafael de 
Azevedo Portela - Representante da R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - ME. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2020-
SEINF. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, CNPJ nº 
10.485.488/0001-48, representado por seu representante legal o Sr. 
ANTÔNIO LOPES PINHEIRO LANDIM NETO. FUNDAMENTAÇÃO: 
Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA nº 005/2020-SEINF/CPL. OBJETO: ACRESCER e SUPRIMIR 
serviços inicialmente contratados para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA 
SOBRE O RIO ACARAÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE''. VALOR: O 
valor do presente aditivo importa em uma repercussão financeira positiva de 
R$ 446.386,50 (quatrocentos e quarenta e seis mil trezentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos), correspondente a 7,73% (sete vírgula setenta e 
três por cento) do valor do Contrato, sendo R$ 617.014,10 (seiscentos e 
dezessete mil quatorze reais e dez centavos) de acréscimo, correspondente a 
10,69% (dez vírgula sessenta e nove por cento) do valor do Contrato, e R$ 
170.627,60 (cento e setenta mil seiscentos e vinte e sete reais e sessenta 
centavos) de supressão, correspondente a 2,96% (dois vírgula noventa e seis 
por cento) do valor do Contrato. DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 
2020. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Antônio Lopes Pinheiro Landim Neto - 
Representante da CONSTRUTORA PLATÔ LTDA. João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0022/2020 - SESEC - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por seu Secretário 
da Segurança e Cidadania o Sr. FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE 
ALMEIDA, residente e domiciliado em Sobral (CE). CONTRATADO: 
Empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO-ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31, representada pelo Sr. DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS. OBJETO: Aquisição de Material de limpeza, 
produtos de higienização, material químico, utensílios e equipamentos 
diversos (itens 5, 7, 8, 17, 18, 19) para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades da Prefeitura de Sobral por um período de 12 meses podendo ser 
prorrogado a critério da administração, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
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contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 088/2020 e 
seus anexos, os preceitos de direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento do seu objeto. VALOR GLOBAL: R$ 1.241,70 (um mil, 
duzentos e quarenta e um reais e setenta centavos) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0401.04. 122.0065 .2.152. 339030. 00.1.001. 0000.00. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, Matrícula 864. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 23 de outubro de 2020 a 23 de outubro 
de 2021. Sobral, 23 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio 
Matoso de Almeida - SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CIDADANIA - 
Ditimar de Oliveira Vasconcelos - Representante da Empresa DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO-ME. Flávio Antônio Pedrosa 
Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO N° 036/2020-SEDHAS, 
publicado no Diário Oficial do Município Nº 920, de 19 de outubro de 2020, 
página nº 05. ONDE SE LÊ: Jéssica Loiola Aragão - Assessora Jurídica da 
SEDHAS. LEIA-SE: Nicholas Brasil Martins - Coordenador Jurídico da 
SEDHAS em Exercício. Sobral, 23 de outubro de 2020. Nicholas Brasil 
Martins - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS EM EXERCÍCIO. 

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 - CMSS - O 
Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sobral (CMSS), em sua 
Sétima Reunião Ordinária do ano de Dois Mil e Vinte, realizada no dia 23 de 
setembro de 2020 por meio de vídeo conferência, e no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011; pela Lei Municipal nº 052/93; pela Lei Municipal nº 
326/01; cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, da legislação brasileira correlata; e CONSIDERANDO 
que o Art. 196 da Constituição Federal de 1988 garante que “a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”; CONSIDERANDO a Resolução CNS n° 453, de 
10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde (CNS), que aprova as 
diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento 
dos Conselhos de Saúde; CONSIDERANDO a Resolução nº 459/2012, de 
10 de outubro de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, visando atender a 
Lei Complementar n° 141/2012, Art.36; RESOLVE: Art. 1º - Aprovar o 2º 
RELATÓRIO DETALHADO QUADRIMESTRAL DE 2020 DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOBRAL. Parágrafo Único - Para aprovar 
o 2º RELATÓRIO DETALHADO QUADRIMESTRAL DE 2020 DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOBRAL, foram consideradas as 
informações repassadas pelo relator da Câmara Técnica de Gestão 
Participativa e Políticas Públicas, Francisco Francimar Fernandes Sampaio. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. Sobral, 24 de setembro de 2020. Leila Cristina 
Severiano Agape - PRESIDENTE DO CONSELHO DE SAÚDE DE 
SOBRAL. Homologo a Resolução CMSS nº 21, de 24 de setembro de 2020, 
nos termos do Regimento Interno, de 25 de abril de 2018. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. 

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 - CMSS - O 
Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sobral (CMSS), em sua 
Sétima Reunião Ordinária do ano de Dois Mil e Vinte, realizada no dia 23 de 
setembro de 2020 por meio de vídeo conferência, e no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011; pela Lei Municipal nº 052/93; pela Lei Municipal nº 
326/01; cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, da legislação brasileira correlata; e CONSIDERANDO 
que o Art. 196 da Constituição Federal de 1988 garante que “a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação”; CONSIDERANDO a Resolução CNS n° 453, de 
10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde (CNS), que aprova as 
diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento 
dos Conselhos de Saúde; CONSIDERANDO a Resolução nº 459/2012, de 
10 de outubro de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, visando atender a 
Lei Complementar n° 141/2012, Art.36; RESOLVE: Art. 1º - Aprovar os 
AJUSTES NA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DE 2020. 
Parágrafo Único - Para aprovar os AJUSTES NA PROGRAMAÇÃO 
ANUAL DE SAÚDE DE 2020, foram consideradas as informações 
repassadas pelo relator da Câmara Técnica de Gestão Participativa e 
Políticas Públicas, Francisco Francimar Fernandes Sampaio. Art. 2º - Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 24 de setembro de 2020. Leila Cristina 
Severiano Agape - PRESIDENTE DO CONSELHO DE SAÚDE DE 
SOBRAL. Homologo a Resolução CMSS nº 22, de 24 de setembro de 2020, 
nos termos do Regimento Interno, de 25 de abril de 2018. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. 

PORTARIA Nº 02/2020 - CMPD - Dispõe acerca da substituição de 
membro representante no Conselho Municipal do Plano Diretor - CMPD. A 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR - 
CMPD, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO o § 4º do artigo 2º da 
Lei nº 974, de 04 de novembro de 2009, que dispõe acerca da composição, 
das atribuições, da organização e do funcionamento do Conselho Municipal 
do Plano Diretor, RESOLVE: Art. 1º - Realizar a substituição da conselheira 
suplente, Raquel Pessoa Morano, representante da Secretaria do Urbanismo 
e Meio Ambiente de Sobral - SEUMA, por Andrinne Carvalho Araújo. Art. 
2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a portaria nº02/2019 - CMPD, publicada no Diário Oficial do Município de 
nº570, em 17 de junho de 2019. Registre-se e publique-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 23 de outubro de 2020.  Marília Gouveia Ferreira Lima - 
PRESIDENTE DO CMPD. 

PORTARIA N° 01, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 - CMDMS - Dispõe 
sobre a alteração da estrutura do Conselho dos Direitos da Mulher de Sobral 
vinculado a Vice-Prefeitura. A Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher de Sobral, no uso de suas atribuições estabelecidas na 
Lei Municipal Lei nº. 301, de 03 de maio de 2001, alterado pela lei nº 1607 
de 02 de fevereiro de 2007, resolve: Art. 1º. Alterar a estrutura do Conselho 
dos Direitos da Mulher, engajadas em ações de interesse da mulher na 
jurisdição do município. ENTIDADES GOVERNAMENTAIS: 
SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - 
TITULAR - Norma Suely Rodrigues Silva; SUPLENTE - Célia Maria 
Barbosa de Paiva. SECRETARIA DA SAÚDE - TITULAR - Danielle 
Mont'Alverne Capote; SUPLENTE - Raimunda Nonata Silva Oliveira. 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - TITULAR - Brígida Early Lima Pereira; 
SUPLENTE - Necy Miranda Lourenço. SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E CIDADANIA - TITULAR - Juliana Gonçalves de Araújo; SUPLENTE - 
Joelma Maria Lima do Nascimento. SECRETARIA DO TRABALHO, 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - TITULAR - 
Ticiane Aguiar de Holanda do Nascimento; SUPLENTE - Marisa Helena 
Gazzineo Bijotti; NÃO GOVERNAMENTAIS: INSTITUTO 
BENEFICENTE CASA BELÉM - TITULAR - Maria Ivone Santos 
Mesquita; SUPLENTE - Tamiles Mesquita de Medeiros Lima. SERVIÇO 
NACIONAL DO COMÉRCIO - SESC - TITULAR - Gabriela Paula Gomes 
Sampaio; SUPLENTE - Marianne Negreiros Torres Ferreira. SINDICATO 
DOS TRABALHADORES RURAIS - TITULAR - Renata Costa Silva; 
SUPLENTE - Maria Aparecida Aragão Mesquita. ASSOCIAÇÃO 
SOBRALENSE DAS TRABALHADORAS DO SEXO - TITULAR - 
Maria da Conceição Oliveira; SUPLENTE - Valdeisa Sampaio Pinto 
Moreira. EMBRAPA CAPRINOS E OVINOS - TITULAR - Rossana de 
Assis Pinheiro; SUPLENTE - Adriana Brandão Nascimento Machado. 
PRESIDENTE - Danielle Mont' Alverne Capote. VICE- PRESIDENTE - 
Juliana Gonçalves de Araújo. Art. 2º - A estrutura do Conselho dos Direitos 
da Mulher de Sobral foi alterada em 22 de setembro de 2020 conforme 
reunião ordinária entre as conselheiras; Publique-se, cientifique-se e 
cumpra-se. Sobral, 22 de outubro de 2020. Danielle Mont' Alverne Capote - 
PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA MULHER DE 
SOBRAL. 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 
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